
PARECER  CONJUNTO  DAS  COMISSÕES  DE  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  E  FINANÇAS  E 
ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA. 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 46/2025, de autoria do Vereador Orian Baptista Pinheiro, 
tem como objetivo instituir oficialmente no calendário municipal  o Dia do Cooperativismo, 
com objetivo de promover a conscientização sobre a importância das cooperativas e o impacto 
positivo que elas têm na economia local e na vida da comunidade. 

A proposição prevê que a data seja celebrada anualmente, no dia 05 de julho, 
promovendo eventos, palestras, atividades educativas e parcerias institucionais que valorizem 
o papel das cooperativas locais.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I– COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E INICIATIVA

Nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 16, III da Lei Orgânica do  
Município,  compete  aos  municípios  legislar  sobre  assuntos  de  interesse  local.  A  iniciativa 
legislativa apresentada está em consonância com o princípio da autonomia municipal, previsto 
no art. 18 da Constituição Federal.

Assim,  a  matéria  trata  de  tema  de  relevante  interesse  local  e  está  em 
consonância  com a Lei  Orgânica Municipal  e  com o Regimento Interno da Câmara,  sendo 
legítima a iniciativa parlamentar.

II.II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E CONSTITUCIONAL

 O  cooperativismo  é  reconhecido  pela  Constituição  Federal  como  parte 
integrante da ordem econômica nacional. O art. 174, §2º, dispõe:

 “A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo.”

Além  disso,  a  Lei  Federal  nº  5.764/1971,  que  define  a  Política  Nacional  de 
Cooperativismo,  reconhece  o  papel  fundamental  das  cooperativas  no  desenvolvimento 
regional e na inclusão socioeconômica.

A Organização das Nações Unidas (ONU), inclusive, instituiu em nível global o 
“Dia  Internacional  do  Cooperativismo”  comemorado  no  primeiro  sábado  de  julho,  o  que 
reforça o simbolismo da proposta ora analisada.
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A  proposição  atende,  ainda,  ao  interesse  público  e  está  de  acordo  com  os 
princípios  constitucionais  da  publicidade,  valorização  do  trabalho,  solidariedade  social  e 
promoção da justiça social (CF, art. 1º e art. 3º).

II.III – ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

 Não se vislumbra qualquer vício de constitucionalidade ou ilegalidade formal ou 
material. O projeto respeita os limites de competência legislativa do município; observa os 
princípios da legalidade, moralidade e eficiência administrativa (CF, art. 37) e, não apresenta 
inconstitucionalidades explícitas ou implícitas.

II.IV – ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

O projeto não cria despesas obrigatórias, tampouco implica aumento de gastos 
diretos. As eventuais ações decorrentes da comemoração do Dia do Cooperativismo poderão 
ser  realizadas  dentro  das  previsões  orçamentárias  já  existentes,  vinculadas  às  pastas  de 
desenvolvimento econômico, educação e cultura.

Não há, portanto, impacto orçamentário relevante nos termos do art. 16 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000).

II.V – IMPACTO ECONÔMICO, SOCIAL E CULTURAL

A proposição possui impacto positivo em diversas esferas:

- Econômico: Valoriza um modelo que, em São Gabriel da Palha, já responde por  
significativa parcela da economia local, especialmente na agricultura familiar, agroindústrias, 
crédito e serviços;

-  Social:  Estimula  práticas  de  solidariedade,  gestão  participativa  e  inclusão 
produtiva;

-  Cultural  e  Educacional:  Permite  maior  conscientização  da  população, 
especialmente jovens e estudantes, sobre o papel transformador das cooperativas;

- Institucional: Estreita laços entre o Poder Público e as entidades cooperativas, 
promovendo diálogo e políticas públicas mais eficazes.
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III – CONCLUSÃO

Trata-se de iniciativa que dialoga com a realidade econômica e histórica de São 
Gabriel  da  Palha,  reconhecido  polo  do  cooperativismo  capixaba  e  nacional,  sede  de 
cooperativas de renome e forte influência no cenário estadual.

Instituir  o  “Dia  do  Cooperativismo”  é  também  um  resgate  da  identidade 
municipal e um estímulo à educação cooperativa, promovendo o desenvolvimento sustentável 
e a cidadania econômica.

Diante  do  exposto,  as  Comissões  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Finanças  e 
Orçamento manifestam-se de forma FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de Lei nº 46/2025, 
por sua Constitucionalidade e legalidade; relevância social, econômica e institucional.

Sala das Comissões Permanentes, 24 de abril de 2025. 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente Vereador Relator

FABIANO OST
    Membro

                                             Comissão de Constituição e Justiça

                          ROBSON CRUZ               FAGNER MARTINELLI FERREIRA DA FONSECA
                 Presidente           Secretário 

FABIANO OST
    Membro

                                             Comissão de Finanças e Orçamento
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